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PROJETO DE LEI Nº        /2023

Autoria: Deputado Adailton Martins

Revalida  o  reconhecimento  de
Utilidade Pública Estadual a Fundação
Dr José Nelson Barbosa do município
de Propriá do Estado de Sergipe, CNPJ
n° 04.084.235/0001-60, de que trata a lei
n°  4.740 de  27  de  dezembro  de  2002,
com  sede  e  foro  no  Município  de
Propriá/Se.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1°. Fica revalidado o reconhecimento de utilidade Pública Estadual da “Fundação Dr

José Nelson Barbosa” de que trata a lei n° 4.740 de 27 de dezembro de 2002, com sede e

foro no município de Propriá/Se. Domiciliado à Rua Dr francisco Porfirio de Britto, 389,

Centro, CEP.49.900-000, na forma da lei n° 5.495, de 23 de dezembro de2004.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O referido  Projeto  de  Lei  tem por  finalidade  revalidar  a  utilidade  pública  Estadual  da

“Fundação Dr José Nelson Barbosa, instituição que atua na promoção da educação. Inscrita

no CNPJ  n°  04.084.235/0001-60,  originária  da  Fundação Dr.José  Nelson Barbosa,  que
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funcionava desde de 15 de março de1998,executando programas na área da educação, na

forma prevista para melhor consecução dos objetivos, previstos no Estatuto.

A referida Fundação, desenvolve ações e atividades de defesa da criança e do adolescente,

de  forma  permanente,  através  de  centro  de  aprendizagem,  para  manter  programas

necessários à formação infantojuvenil e familiar.

 Possui  um  trabalho  amplo  e  permanente  na  promoção  de  medidas  judiciais  e

administrativas  cabíveis,  necessárias  a  defesa  e  garantia  dos  direitos  fundamentais,

assegurados a todos os cidadãos, com programas permanentes de reforço escolar, além de

celebrar  convênios  com entidades  públicas  ou privadas  e realizar  pesquisas objetivando

diagnosticar a real situação das crianças e dos adolescentes.

 Assim,  a  atuação  da  Fundação  têm  sido  importantíssima  para  ampliar  os horizontes,

transformar vidas, permitir o desenvolvimento do pensamento crítico e a moral, pois por

meio  do  conhecimento  o  indivíduo  impulsiona  sua  vida,  direciona  sua  trajetória,

desenvolve valores éticos e exerce plenamente sua cidadania, compreendendo seus direitos

e deveres.

 Nesse sentido, que a Fundação Dr José Nelson Barbosa apela aos nobres pares, membros

desta casa legislativa votem favoravelmente a concessão da revalidação da utilidade pública

à supracitada organização. 
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Sala das Sessões, em 10 de Maio de 2023.

Adailton Martins

DEPUTADO ESTADUAL
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